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OBJETO: - PROCESSO LEGISLATIVO 063/2A25

- PROJETO DE LEI NO A1512025

1
FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questão esteve em discussão por esta

Comissão na Reunião de ComissÕes do dia 11t12t2A25, nos termos dos artigos 57 a

65 do Regimento lnterno da Câmara Municipalde Conquista.

Constata-se que a medida é de natureza ordinária não tendo vicio de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Gonquistense e a Constituição
Brasileira de 1988, estando, desta forma, em condições de ser analisado e
colocado em votaÇão para apreciação do soberano plenário no que diz respeíto
aos processos que cumpre a esta Comissão analisar.

Assim, sendo, não havendo obices, manifestamo-nos PELA LEGALIDADE DA
TRAM|TACÃO E VOTAÇÃO do pROCESSO LEGISLATTVO No aAAIZAZS, p"n
Plenário da Câmara Municipal de Conquista.

É o nosso parecer.

sala das comissôes - conquista/MG aos 11 de dezembro de 2a2s

Dos membros da Comissão:

Túlio Moreira dos Reis:

Presidente

Júlio César dos Sa

Relator

Júnio César de ira

Membro

secretaria@ca maraconquista.mg.gov.br I (3 ) 3353-1199 | @cama raconquista
Praça Deputado Renato Azeredo, L5, Centro - Conquista/MG

AS§UNTO: "DENOMINA 'GALERIA DE TROFEUS MARCELA |,SDORO DE

SAUZA "Bob" n àntrnlA DE TROFETJS ANEXA A COZTNHA GERALDO ALVES'

NO ES]ADIO MUNICIPAL ANIONíO ALYES DA SíLYA, E DA OUTRAS

PROVIDÉNCIAS."


